
 

 

 

 
NOTA DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
 
 

REFERENTE: Edital de Licitação n.º 79/2016 – Pregão Eletrônico 

     

OBJETO:  Retificação de cláusula editalícia 
 

 

O PREGOEIRO, no exercício de suas atribuições legais e normativas, tendo em vista a 

possibilidade de aumento de competitividade entre as participantes e atendendo à impugnação 

formulada pela Nissan do Brasil Automóveis Ltda, RESOLVE:  

 

 RETIFICAR o item abaixo relacionado, do Anexo I do Edital, que passará a 

contemplar seguinte redação: 

 

“(...) 

 Capacidade mínima do tanque de combustível: 50 litros” 

 

 

A presente alteração não interfere na formulação de propostas, não se fazendo 

necessária a reabertura de prazo. 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

MAURÍCIO OSTROWSKI JUNIOR 

Pregoeiro 

 


